
TERiIO DE AJUSTAMENTO DE CONDUÍA OUE A
EiíPRESA DENOMINADA ÍVIINERAçÃO CAÍÚPO
BELO LTDA., FIRiIA PERÂNTE O ESTADO DE
iTII'IAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA OE ESTADO DE MEIO AUEIENTE E
oESENVOLVTITENTO SUSTENTÁVEL, NESTç ATO
REPRESENTADO PELA SUPERINÍENDENCIA
REGIONAL DE IIEIO AiIBIENTE DO SUL DE
MINAS,

MinêÍação Campo B€lo Ltda estabelecada na cidade de Campo Belo, Estado de Minas
GeÍais, na Fezeoda SeÍrinha, Rodoüâ BR 3ô9. Km 51, Zona RuÍal, CEP 37.270400,
inscrita no CNPJ no 20.649.869/0001-79. neste ato representada pelo seu sócio
administÍedor o Sr. José AloÍsio Cardoso Furtado, portadoÍ da Cêdula de ldentidade RG
'1.198.262 e do CPF no 276.164.447-6a, doravante denominado compÍomissárie. firmam
o pres€nle Termo de Ajuslamênlo de Conduta - TAC, titulo executivo extraiudicial.
conÍorme art. 5ô. § €p. da Lei FêdeÍal no 7.347, de 24 de iulho de 1985. c/c aí. 585 do
Côdioo de Processo cMl. peÍanle o Eslado d€ Minas Gerais por intêrmédio da
SeffetaÍia de Estado do Meio Ambienle e Desenvolvimento Sustentável - SEMÂD, nos
termos da L6i Delegada no 180, de 20 de Janeíro de 201 1, com sede em Belo Horizontê,
inscrita no CNPJ sob o nô. 009574+t/0001-78, neste ato Íepresentada pelo

SupeÍirt€nderúe Regional de Regulârizaçâo Ambienta, do Sul de Minas. Sr. José
Oswaldo Furlanetto, CPF sob o no 031.535.13&'13, Í\,lÂSP n" 1.390.412-3, conforme
delegação de comp€tência contida na Resoluçáo SEMAD no 2.19Ü14 em dc R€solução
SEMÁD N'2.3í4, dê 02 de março de 2016, com sede na Avenida Manoel Diniz no. 145.
Bairro lndustnal JK, no Municipio de Varginha/Mc, doravante denominada
CompÍomitents.

CONSIDERÁI{DO que o devêr des autoídades ambientais d€vldemente constituldas é o

de clibir etos le8ivos ao meio ambisnte;

CONSIDERÂNDO tretaÍ-se de atividade llcilâ, pâssivel de Íegularização embiental
peÍante o Sistema Estaduál de Mêio Ambi€dê - SISEMA:

CONSIDERÁNDO que a Compíomissária desenvolve a atividade: Ertnção dG rocha
psra prodsgão de brita com ou som tratamento, listado na DN 7412004 sob o código

A42-09-7 paÍa produÉo de 80.000 m3 iano ou 200.000 Ton/anô e encontÍa-se em
opeÍaçào. aguardando d análise do pÍocesso de Licença de OperaÉo Conetiva,
Processo AdminÍst!"âtivo COPAM no 00248/1997 N1 I 12017 ;

COiISIDERA DO que o empreeodimerto furmâlizou o pedido de LOC em 28i,/0842017
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GOVERNO DO ESTADO DE INAS GERAIS
SêcÍetaÍia de Estado dê eio Âmbisnts e Derervolvimênto Sustêntável
Conselho Estadual ds Politica Ambisrtel- COPA
Slperintendênciâ Rêgionel de Molo Ambiente - Sul dê Minas



GOVERNO DO ESTÀDO DE INÂS GERÂIS
Sscletarie do Estado dê eio Ambionte e Dosônvolvimênto Sustentávêl
Coneelho Estaduâl dê Política Ambiental - COPAiI
Supendeídêncie Regional dê M€io Amheôlô - Sul de Minâs

GoNSIDERÉNADO que há viâbilidade ambieÍíal, ou sejâ, a operâçâo da atividade com a

edoçáo de medidas de controle ambiental necessárias para poslibilitar a operaÉo sem

causar poluiÉo ou dêgradâção do meio smbiente;

CONSIDERAT{DO que o aÍt- '14, §3', do D€crêto Estadual no 44.844/2008, prevê que e
continuidade da in§lalaçáo ou do funcionameDto de êmpÍeendimento ou/ atiÚdadê

concomitantements com o trâmite do pÍocesso de Licênciamento Ambiental ou de p!"qF

previstos pelo ceput e §1o, respectivameÍie, dependerà de assinatüra de Termo de
Ajustamento. de Conduta com o óÍgão ambiental, com prêvi§âo de condiçõês e prazos

pàra instalação e Íuncionamento do empreendimento ou alividade alé sua regularizaçáo.

CONSIDERANDO que foi solicitada a calebraçào de Teímo de Austamento de conduta

- TAC.

Conslitui otjeto deste insFumento a Í€gulârizaçâo pÍovisóÍia da âtividade exeÍcida pela

CompíoÍirissáÍia. durante o pÍazo êm que vigoraÍ o píesentê TÉRMO ou até a decisão do
Processo Administrativo PA CoPAM no 0024Á,119971ú1no17, om con§onância com § S
do ertigo í6 da Le\ no 7.7721'l9SO e o disposto no §3o, art 14 do DecÍeto Êstadual no

44-8Á4Í2008.

cLÁUsULA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔES E OBRIGÂçÕES GERÂIS

constituem disposiçôes E obrigaç&s geÍais deste TERMO:

| - O preserÍe Termo não desobnga a Compromissária do cumprimento de obrigaçôes
anteÍiormente assumidas peíaríe a CompÍomitente ou outros Oígãos.

AS PARÍES FIRÍÚAII O PRÉSENTE IERIO, NA ÉLHOR FORitA DE DIREITO,
,,EDIANTE AS SEGUINTÊS CúUSULAS E CONDIçÔES:

cúUSULA PRIÍIiEIRA . DO OBJÉTO DO COÍUIPROMISSO

ll - A Compromissária obrigâ-se a atender todas as Íequisiçôes do Órgáo Ambier{al no
cuÍ§o do pÍocesso de Licenciamento, PA coPAM n" 0024811997101112017 e no

cumprimento do pres€nte TAC, dentro do pÍazo Íixado para cumpÍimento das mesmas;

1ll - O advento de lêi mais benéÍica âo meio ambiente obrigará a CompÍomissária a

adaptar seu empreendimenlo ás novas determinaçóes.

lV - Caso o empÍeendedor desista da Íegiarizaçào do empÍeendimento, deverá

suspender as atividades, uma vez que o objeto deste TERMO é a pÍovisória

Í.egularização da operaçào da emprêsa concomitante com o tràmite do procêsso de
Licenciamenlo Aírúiental,

V - Este compromisso nâo inibe ou restringo as açóes de conlrole, fiscalizaçáo ê
monitorâmento de qualquer órgáo ambientat, nem limita ou impêde o exsrcicio, por ele,
de suas atÍibuiçôes ê pÍeÍrogalivas.
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GOVERNO DO ESTAOO DE INAS GERÂIS
Sscretada de Estado de llâio Alnblanto 6 Doaênvolvimento SustenÉvêl
Comelho Estadual dê Politcâ Ambiontal - cOPAL
SupeÍintendência Rêgioíral de M€io Amblênle - Sul dê Minâs

Vl - A assinatura dêíe TAC náo assêguÍa a concesaâo d6 AutoÍizaçáo Ambientâl de
Funcionamer o - AAF, de Lic€nciamer{o Ambiental ê de Autorizaçáo para Exploraçào
FlorBstal, OutoÍga para inteÍvenÉo em Íêcurso hídrico e lntêrvenÉo êm Área de
Preseryaçáo PeÍmanenle.

lX - Comprover, através de relatóÍio técnico e fotogÉíico. a adequação da oficina s do
ponto de abastecimento de veículos. promovondo a impermeabilizaçáo dos pisos e sua
interligaçáo á caixa SepaÍadora de Àgue e Ôleo- Prazo: 90 dias

Vll - A empIêsa, deÍitro do prazo dê velidaàê deste TAC deverá realizaÍ
aúomonitoíamento de Residuos Sólidos e Eíuentes Liquidos confoÍme ANEXO I
constante neste documento- Deverão ser obseryâdos a frequência das análises bgm
como os prazos de encaminhamento dos lâudos âo órgão ambiental competente.

Vlll - Deverá sêr comprovado etrevés de relatório fotográfico no prazo de 90 dias e
instalação dê depósito temporário de Íeslduos perigosos conforme ABNTNBR
12235:1999.

X - Comprovar a adequaÉo do Étio de lavagem de vBiculos, circundândo-o com
canalelas de águas pluviais de foÍma a impêdir que a água de chuva sobrecaÍreguê o
sistema de tratãmento de efluenles oleo8os- PÍâzo: 90 diâs

xl - AdequaÍ o piso dos cômodos anexos âo pátio de lavagem de veiculos, onde são
ârmazenâdos produlos oleo§os e o compressor. de Íorma a diÍecionaÍ os efluentes para
caixa SAO. Prazo: 90 dias

Xll - Esle compÍomisso produzi-rá efêitos legeis a partir de sua assinatura

CúUSULÂ TERCEIRÂ - DO DESCUÍ'PRII'ENTO DO CO PROÍSISSO DE
AJUSTAiIENTO DE COT'IDUTA E DAS SANçôES

O dê6dmprimênto totâl ou peÍciel des obrigqçóes a$umftras pâla CompromissâÍie noíe
TAC implicâÍá:

a) Na aplicâÉo de sanÉo administÍativâ que incide no caso dê descumprimento total ou
parcial do Termo de Ajustamerio de CÕnduta.

PARÁGRAFO ÚNICO: A eventual inobseÍváncia peta Compromissária de qualquer das
obrigaçõ€s e condiçôes estab€lecidag no presar s ÍAC. desde que Íesultântê de'caso
fonuito ou força maior, na forma tipificada no artigo 393 do Código Civil Brasileiro, nào
constituirá dêscumpÍimênto do presênte, devendo seÍ imediatamenle comunicade ê
justiíicada à COMPROMITENTE, que, se for o ceso. Íixará novo prazo pâÍa o
adimplemento da obrigaÇáo náo cumprida.

CúUSULA OUARTA - Do PRAZO DE vIGÊNClÂ

O prazo de ügência do presente instrumento ê de '12 (doze) meses, coniados da dala de
sua as8inatura ou até a decisão sobre o rêquerimento de licença. constante no Procêsso
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GOVERNO DO ESTADO OE HINAS GERAIS
Sscretaria de Estado dê eio Amblonto e Oe5€nvolvimento sustênÉvel
Conselho Esladuel de Políüce Ambiôntal- COPA
Supenntenc,ência Regional dê Meio ambiente - Sul de Miôas

Administrativo'PA COPAM no 00248/1997/01 1/2017, em consonâocia com § 9p do artigo

1ô da Lsi no 7 .7721'lg8o e o disposto no §3o, art. 14 do Decrelo Estadual riô 44.8i14,/2008.

PARÁGRÂFO ÚNICO: O prazo de vigência previsto no "capuf deste artigo poderá ser
pronogado na hipótese de incidênciâ de caso fortulto ou Íorça mâior, pÍevisto no art 393

do Novo Côdigo Civil.

cúUSULA QUINTA _ DA EXECUçÃO JUDICIAL

A inexecução total ou perciâl do preseÍúe TAC implica na suâ rêscisáo dê pleno direito e
ensejarâ a sua rêmessa ao ôÉãq juddico competente da CompÍomitente, para e
ex€cirÉo judicial das obrigaçóes dele dêconerúes, como TITULO EXECUTIVO
ÉXTÊAJUDICIAL, nâ Íorma do disposto pelo aÍtigo 50 § 60 de Leí FedeÊl n" . 7 -u7 . de 24
de,iulho de 1985. ê ârt- 585, inciso ll do Codigo de PÍocêsso Civil, §êm preiuízo dâs
sançóes penais e adminasbalivas aplicáveis â espêcê.

CúUSULA.SEXTA - DOS DOCU[tENTOS

Todos o3 docum6ntos Íereridos oeste TAC, depois de rubÍic€dos pela Compromissária ê
pela Compromiteotê, passarão a fazeÍ perle integÍante deslê instrumento. como se
t ansgitos foss€m.

CLÁUSULA SEÍIiIA _ FORO

Ficâ 6lêito o foÍo da'comarca de Belo HoÍizontê, Minàs Gerais para dirimir as quê§tóes

dêcoÍrêrtes do píêsênte TAC. com r6flúncia de qualquêr outro, por mais priyilegiado que

seja.

E assim, poÍ estarem devidamente compÍomiasadas, firmam o presente em 03 (tÍês)vias
de igual leor e forma na pÍesença das testemunhas que também assinam.

Varginha. 29 de dezembÍo de 2017.

José Cardoso Furtado Furlanetto
MIN CAMPO BELO LTDA nte Regional dê Meio Am

Compíomlenlê
-sM
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GOVERNO DO ESTADO DE INAS GERAIS
SecrêtaÍia de E3iado de sio Ambiente e Desenvolvimênto Suatentávêl
Con33lho Eltadual de PolÍüca Ambiental - COPAÍú
Superinlondànos Regioneldê lúêio Ambienle - Sulde Minas

ANEXO I

Automonitoramênto do 6mprêendimento MINERAÇÂO CAMPO BELO LTDA

Empre€ndedor: MINERÂÇÃO CAMPO BELO LTDA

EmprÊêndimento: MINERAÇÃO CAMPO BELO LmA

CNPJ: 20.ô49.869/0001-79
lrunlcipio: Câmpo Belo
Atividades: Extração de rocha paÍa produÇáo de bÍita com ou sem tráâmento
Códigos DN 7/U04: A-02-09-7
Ptoceaaoi 24811997 1011 12017

l. Êfluentes Liquidos

Local do amoatlagem FÍêqúância do Ânál18e

Entradâ e Sâldâ da Caixa SAO Mensal

'O olano de amostraoem deverá seÍ Eito Doa meio de @letias ale amoslÉs comoostas oala os
oarâmetÍos D8O. DOO oelo oerlodo dê no minimo I horas. conbmolando o horáíio de oico. Para

os demais oeÉmêtrds deyeÍá ser reálizâda arnostraoem simoleF.

ReletóÍior: Enviar blmostrelmênB (atá o ú[imo die do mê8 3ubsoouanto à 4
anállsê|. à Supram-SM. os resultedos obtidos- O rBhtdíio dêverà s6r de laboÍalóÍios em

contormidâdê com e DN COPAM n.' 167nO11 e devê cootêr a idêríiíicação, ÍêgislÍo
pÍorissionel e e assinatura do responsáve, técnico pêlas ânálises

Na o6]€Íéncia de qualquer andmalidado t|í,s íêsunâdos nas anárisês rêalizadas dumnle
o ano, o ôrgáo ambianlal deveíá ser imediatanontê inÍonado.

étodo dê análise: Normas apÍovadas pelo INMETRO ou. na ausência delâs no

Standârd Methods Íor Examination oÍ Water and Wastewaler. APHA-AVVWA. úttima

êdiçâo.

Íel: (35) 3229-1016 E4r,8,il: §ryren,. @tnaio.Ít9.gov.b,

Sólidos ólê06 e graxas
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GOVERNO OO ESTADO DE I'INAS GERAIS
Sêcretaria dê Estado de eio Ambientà e Dssonvolvimento Sü8tÊntável
Conselho Estaduâl de Política Ambbntal - COPAiI
Supêintendénc,a Regionaldê Meio Ambreííe - Sulds Minàs

Residuo TrânBpoÉador Disposição Íinâl Obs

Oenominaçâo Ongem Chsse
NBR

10.004
c)

Tâxâ de
gereçào
kg/mês

Razào
sociâl

Endereço
complêto

FoÍma
(1

EmpÍesa
responsável

Endereço
completo

(') Coniorme NBR Íoooa ou a que sucedêla.
(-) Íaóoh & códigos para tuímas de dlsposiÉo final ds Íêslduos de odgem indu§tÍial

í- RêIilizaqáo
2 - R€ciclagem
3 . Alero 8ânitáÍio
4 - Atêrío industrial
5 - lncinerâÉo
6 - Co-procêE§amento

7 - AplicaÉo no solo

I - Estocagem tempoéna (informar qEntidade €§tocad.)
I - Outras (êspecificârl

Em câso de alteraçôeô na forma de disposido ,inâl de reslduos, a empÍB3Íl

deverá comunicâr preliameÍte à SUPRAiT-SM, paÍa vsrificação da nêcêssidade dê

licenciamento específi co.

As doaçõês de r€siduos dêv€rão ssí devidâmênte idantiÍcadas e documêntâdâs

pslo empreeídÉdoí. Fica proibida a destinaÉo dos resíduoô Classe l, considêredc

como Râsiduos Pêrlgosos segundo a NBR 10.m4/04, êm lixôes, bota-ÍoÍa e/ou atoÍros

senitáÍios, dêvêndo o empreendedor cumpíir as diÍeÍüês ffradas pela bgislaçáo vigeÍte-

Comprovar a destinaçáo adequada dos residuo§ sôlidos de constÍuÉo ciúl que

dêverâo ââr gerênciados em qonfoÍmidade oom es R€oluções cOl.lAlúA n.o 307/2002 e

38/2004.
As notas íiscâis de vendas E/ou moümentaÉo o 06 documêírtos idêntificândo aE

doaçôes de reslduos, que podeÍão seI solicitadas ã quâlquer momehto pâra finB de

Íiscallzâção, deverão ser mantidos disponivêis pêlo €mprêendedor-

Avênile Manofd Ottiz - 145 - Aaho l,id. JK - 37(82-1& - vaqínb ' ráG
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2, Residuos Sólidos e Olêosos

Enüâr bimeslralmente a SUPRÂM-SM, os Íelatórios de controle ê disposiÉo dos

residuos sôlidos gerados contendo, no minimo os dâdos do modelo abaixo, bem como a

identificaÉo, regastro proílssional e a assinatura do responsàvel técnico pelas

informações.

Razão
social


